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LEI N? 2,749

O PREFEITO MUNICIPAL DE

Faço saben que a Câmara de Venaadones apl:ovou ê

seguinte, .

ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ARTIGO

4? da LEI lü? 2.508*de 2t+ DE SETEM

BRO DE 1992, E DÃ 0UTRAS PROVTDÊ§

CIAS.
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I-VIII - um rêPresentante do Clube de

netones Lojistas (CDL); e 
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IX - um representante da Fedenação ; das

Indüetrias do Estado da Pa:raÍba (FIEP). 
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ÂRT., 2q - Esta',',,Lgi'.entraná em vigon i a

pantir da data de sua publ1c_1ção :
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